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SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA ALIM.E AFINS.DE LAGES E REGIAO, CNPJ n. 78.492.220/0001-77, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LEOCIR JOSE DEON;
 
E

SANJO COOPERATIVA AGRICOLA DE SAO JOAQUIM, CNPJ n. 01.587.541/0001-20, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAKOTO UMEMIYA;
 
SERRAFRUTAS COMERCIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ n. 12.987.729/0001-82, neste ato representado(a)
por seu Diretor, Sr(a). GIL GOULART NETO;
 
COOPERATIVA AGRICOLA FRUTAS DE OURO, CNPJ n. 02.614.898/0001-13, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). MARILENE SILVEIRA CASTELO BRANCO;
 
FUMIO HIRAGAMI, CEI n. 20163001608-3, neste ato representado(a) por seu Empresário, Sr(a). FUMIO
HIRAGAMI;
 
COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA SERRANA, CNPJ n. 83.294.215/0001-90, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIOZAN CORREA;
 
C S TERCEIRIZACOES LTDA, CNPJ n. 27.080.866/0001-06, neste ato representado(a) por seu Diretor,
Sr(a). CLEBER ANDRADE DE SOUSA;
 
LAMAR DO BRASIL AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ n. 80.426.158/0001-67, neste ato representado(a) por
seu Diretor, Sr(a). JULIO CESAR FLORES;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de fevereiro de 2023
a 31 de janeiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Trabalhadores nas Indústrias de Maçãs, com abrangência territorial em São Joaquim/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Fica estabelecido um PISO SALARIAL para a categoria profissional no valor de R$ 1.670,00 (um mil,
seiscentos e setenta reais), devidos a partir de 01 de fevereiro de 2023.



Parágrafo Primeiro: O valor do piso salarial referente a 01 de fevereiro de 2024 será reajustado pelo valor
equivalente a 100% do INPC acumulado no período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

Parágrafo Segundo: A diferença de salário e demais itens da remuneração do mês de fevereiro/2023, será
paga em uma única parcela na folha de março/2023.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

Os salários dos integrantes da categoria profissional serão reajustados pela aplicação do índice
correspondente a 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento), referente ao período de fevereiro de 2022 a
janeiro de 2023, incidentes sobre o salário de dezembro de 2022.

Parágrafo Primeiro: A correção salarial incidentes sobre o salário de dezembro de 2023 será reajustado pelo
valor equivalente a 100% do INPC acumulado no período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de
2024.

Parágrafo Segundo: O reajuste devido no mês de fevereiro de 2023 será pago na folha de março de 2023.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E HORÁRIO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA 16ª - FORMA E HORÁRIO DE PAGAMENTO

O pagamento dos salários será feito através de recibo ou via de crédito bancário, mediante
discriminativo de pagamento. O pagamento dos salários, concessão de vales ou
adiantamentos, obrigatoriamente será efetuado durante o horário normal de expediente.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - RECIBOS DE PAGAMENTOS

CLÁUSULA 11ª - RECIBOS DE PAGAMENTOS

As empresas fornecerão aos empregados comprovantes da remuneração mensal com a
identificação das parcelas devidas, e do montante recolhido, inclusive FGTS.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA SÉTIMA - JORNADA EXTRAORDINÁRIA DE TRABALHO

As horas extraordinárias serão remuneradas com adicional de 50% sobre o valor da hora normal.

Parágrafo Único: As empresas ficam dispensadas do pagamento do adicional supra referido, se o excesso
de horas de um dia for compensado pela diminuição da jornada de outro dia, ficando autorizadas a
prorrogarem a jornada de seus empregados em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades
competentes do Ministério do Trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO



CLÁUSULA  6ª -  ADICIONAL NOTURNO

Será  de 25% (vinte e cinco por cento) o adicional correspondente a prestação de serviços
noturnos, assim considerado o trabalho prestado entre às 22:00hs até às 5:00hs do dia
seguinte.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA 21ª - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O adicional de insalubridade, devido aos empregados, será calculado com base no valor do
salário mínimo nacional.

AJUDA DE CUSTO

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRÊMIOS E OUTROS BENEFÍCIOS

A empresa fornecerá gratuitamente, uniformes e equipamentos de proteção individual, quando exigido pelas
empresas a utilização, ou quando a exigência decorrer de forma legal. Os referidos uniformes e/ou EPI´s
deverão ser devolvidos à empresa quando o funcionário desligar-se da mesma. Fica o funcionário obrigado,
se for o caso, usar os EPI´s, sob pena de demissão por justa causa pelo não uso.

As empresas poderão cobrar do empregado o valor dos EPI´s extraviados ou deteriorados pelo mal uso.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

CLÁUSULA 10ª - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

Havendo demissão, por justa causa, as empresas ficam obrigadas a comunicar por escrito, ao
empregado, o dispositivo legal infringido, sob pena de não poder alegar o ato faltoso em Juízo.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA 9ª - AVISO PRÉVIO

O empregado que for demitido sem justa causa e que no curso do aviso-prévio queira afastar-
se do emprego, fica dispensado do cumprimento do mesmo, recebendo o salário referente aos
dias trabalhados.

Parágrafo Único: O mesmo se aplica ao empregado que pedir demissão, se comprovar que
obteve novo emprego, desde que garanta 15 (quinze) dias de trabalho no período do aviso-
prévio se o empregador assim o desejar.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA



CLÁUSULA  8ª - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência serão considerados suspensos na ocorrência de doença ou
acidente do trabalho, devidamente comprovada, completando-se o tempo faltante após a
cessação dos respectivos benefícios.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

CLÁUSULA 24 – ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

É garantida a estabilidade no emprego aos empregados optantes pelo regime do FGTS,
durante 12 (doze) meses imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria, por
tempo de serviço, idade ou especial, desde que o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de
trabalho na mesma empresa.

PARÁGRAFO 1º. - Para fazer jus à estabilidade prevista no “caput” desta cláusula, o
empregado interessado deverá comunicar expressa e formalmente à empresa que se encontra
abrangido pela estabilidade, além de apresentar os documentos que comprovem o efetivo tempo
de serviço.

PARÁGRAFO 2º. - Não se aplica o disposto nesta cláusula nos casos de:

a) rescisão contratual por justa causa

b) pedido de demissão

c) encerramento das atividades da unidade da empresa.

PARÁGRAFO 3º. - Adquirido o direito, extingue-se a garantia de estabilidade.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO

Os empregados das empresas e cooperativas signatárias deste acordo coletivo terão uma jornada semanal
de 44 (quarenta e quatro) horas, podendo haver a compensação dos sábados através do elastecimento
semanal.

As empresas ficam autorizadas a instituir o horário de trabalho 12x36, bem como a elastecer o intervalo
intrajornada em até 03 (três) horas.

A empresa poderá adotar o regime de compensação de horário, com a prorrogação de seus empregados de
segunda-feira a sexta-feira, para supressão total ou parcial do trabalho aos sábados.

Parágrafo Único: Os regimes de trabalho adotados nesta cláusula são considerados como compensação de
horas

CONTROLE DA JORNADA



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONTROLE DE HORÁRIO

CLÁUSULA  5ª - CONTROLE DE HORÁRIO

Fica instituído o controle obrigatório por livro ponto ou outro sistema, para as empresas com
mais de 10 (dez) empregados.

FALTAS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA AO TRABALHADOR ESTUDANTE

CLÁUSULA 15ª - ABONO DE FALTA AO TRABALHADOR ESTUDANTE.

A empresa abonará  as faltas dos empregados estudantes nos horários de exames regulares
ou vestibulares, coincidentes com os horários de trabalho, desde que realizado em
estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido, mediante comunicação do empregado, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. As empresas poderão exigir comprovação
das condições autorizadas de abono de faltas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FALTA JUSTIFICADA – INTERNAÇÃO HOSPITALAR DE FILHO

O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial, quando faltar ao serviço, por um dia, para internação
hospitalar ou consulta médica de filho de idade de até 10 (dez) anos, ou inválido, mediante comprovação
médica.

FÉRIAS E LICENÇAS
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FÉRIAS PROPORCIONAIS

CLÁUSULA 7ª - FÉRIAS PROPORCIONAIS

O empregado com menos de 1 (um) ano de trabalho que rescindir o contrato
espontaneamente  fará jus às férias proporcionais, inclusive nos casos de justa causa.

Parágrafo Único: As férias não poderão ter início aos sábados e no caso de férias coletivas as
empresas deverão ter autorização do Sindicato Profissional.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RETORNO DE FÉRIAS

CLAÚSULA 23 – RETORNO DE FÉRIAS

Os empregados que estiverem retornando de férias terão estabilidade de emprego por um
período de 30 (trinta) dias.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORNECIMENTO DE UNIFORMES / EPI´S



CLÁUSULA 13ª - FORNECIMENTO DE UNIFORMES  / EPI´S

A empresa fornecerá  gratuitamente, uniformes e equipamentos de proteção individual,
quando exigido pelas empresas a utilização, ou quando a exigência decorrer de forma legal.
Os referidos uniformes e/ou EPI´s deverão ser devolvidos à empresa quando o funcionário
desligar-se da mesma.  Fica o funcionário obrigado, se for o caso, usar os EPI´s, sob pena de
demissão por justa causa pelo não uso.

As empresas poderão cobrar do empregado o valor dos EPI´s extraviados ou deteriorados
pelo mal uso.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS

CLÁUSULA 14ª - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS

Os atestados fornecidos por médicos e dentistas vinculados à entidade sindical profissional
serão aceitos para todos os efeitos, assegurado àqueles que possuírem serviço médico
próprio a avaliação das condições de saúde e de trabalho do empregado. Caso não conste no
atestado o CID, este poderá não ser aceito pelas empresas, o mesmo ocorrendo caso o
documento não seja entregue no prazo de 48 horas.  

RELAÇÕES SINDICAIS
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS)

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SINDICALIZAÇÃO

CLÁUSULA 22ª - SINDICALIZAÇÃO

A empresa se compromete a colaborar com a entidade sindical na sindicalização de seus
empregados, pelos meios a seu alcance, especialmente nas admissões.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL

CLÁUSULA 17ª - LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL

A empresa poderá  dispensar o dirigente sindical, ou suplente, sem prejuízo de salário, por 1
(um)  dia a cada ano, para participação em reuniões, assembléias, encontros e outras
atividades desenvolvidas pelo órgão de classe, mediante solicitação do interessado com
antecedência de 72 horas, no mínimo. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas descontarão de todos os empregados, abrangidos pelo presente instrumento, desde que
devidamente autorizados, a título de contribuição assistencial, conforme art. 513, letra E da CLT, o valor
correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do salário do mês de fevereiro de 2023.

Parágrafo Único: As quantias descontadas deverão ser recolhidas até o dia 05 do mês subseqüente após
o efetivo desconto, através de guias próprias que serão encaminhadas pela entidade sindical profissional.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL NEGOCIAL

A partir de fevereiro/2023, as empresas repassarão mensalmente ao Sindicato Profissional o valor
correspondente a R$ 652,00 (seiscentos e cinquenta e dois reais) por empresa. Os valores deverão ser
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente através de boleto bancário emitidos pelo sindicato.

Parágrafo Único: A contribuição assistencial negocial referente a 01 fevereiro de 2024 será reajustada pelo
valor equivalente a 100% do INPC acumulado no período de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de janeiro de
2024.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS

CLÁUSULA 19ª - QUADRO DE AVISOS

A empresa colocará  à disposição da entidade sindical representativa da categoria profissional,
local adequado para a colocação de quadro de aviso e de comunicações de interesse geral da
categoria, vedada, porém, qualquer publicação suscetível de prejudicar a normalidade das
relações entre as empresas e seus empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MULTA DO ART. 9º DA LEI 7.238/84

CLÁUSULA 20ª - MULTA DO ART. 9º  DA LEI 7.238/84

É aplicável à presente Convenção Coletiva a indenização adicional prevista no art. 9º da Lei
7.238/84.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS HORAS IN ITINERE

O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e
para seu retorno, caminhando ou por qualquer outro meio de transporte, inclusive o fornecido pelo
empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES

Fica facultado às empresas o direito a assistência do sindicato profissional quando da homologação das
rescisões de contrato de trabalho dos seus empregados.

}

LEOCIR JOSE DEON
PRESIDENTE

SIND.DOS TRAB.NAS IND.DA ALIM.E AFINS.DE LAGES E REGIAO



MAKOTO UMEMIYA
PRESIDENTE

SANJO COOPERATIVA AGRICOLA DE SAO JOAQUIM
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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